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01/11/23, 11:32 RE: Proposta de Renovação Jusbrasil – Graziele Maria Grave T de Andrade – Outlook

about:blank 2/2

Fico no aguardo dos próximos passos!

Att,

Anexo - E-mails (0854680)         SEI 19.09.45340.0028885/2023-25 / pg. 42



ENC: Orçamento!
Lucas de Rodrigues Silva Vaz Sousa <lucas.sousa@mpba.mp.br>
Ter, 31/10/2023 16:12
Para: Biblioteca MPBA CAB <bibliotecampbacab@mpba.mp.br> 

De: Lucas de Rodrigues Silva Vaz Sousa <lucas.sousa@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:31
Para: ju@julianapacheco.com.br <ju@julianapacheco.com.br>
Assunto: ENC: Orçamento!

De: Lucas de Rodrigues Silva Vaz Sousa <lucas.sousa@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:27
Para: sandra.flores@ajuris.org.br <sandra.flores@ajuris.org.br>
Assunto: ENC: Orçamento!

De: Lucas de Rodrigues Silva Vaz Sousa <lucas.sousa@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:23
Para: adriana.vieira@thomsonreuters.com <adriana.vieira@thomsonreuters.com>
Assunto: ENC: Orçamento!

De: Lucas de Rodrigues Silva Vaz Sousa <lucas.sousa@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:22
Para: fernando.lima@buscajuris.com.br <fernando.lima@buscajuris.com.br>
Assunto: ENC: Orçamento!

De: Lucas de Rodrigues Silva Vaz Sousa
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 15:21
Para: patricia@jusbrasil.com.br <patricia@jusbrasil.com.br>
Assunto: Orçamento!

     Boa tarde!  Solicitamos orçamento ,  para 20 acessos ins tucionais,  referentes ao Ministério
Público da Bahia. 
     Informações importantes para constar no orçamento:
 
CNPJ
Prazo de validade da proposta
Data da proposta
Razão Social

   A ,           
                Lucas Sousa   
              Assistente Técnico Administra vo   
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27/10/23, 14:38 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.112.529/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/11/2004

NOME EMPRESARIAL
GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JUSBRASIL

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

NÚMERO
001186

COMPLEMENTO
EDIF CATABAS CENTER SALA 601 E 602

CEP
41.820-020

BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPORTE@JUSBRASIL.COM.BR

TELEFONE
(71) 3494-3514

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/11/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10/2023 às 14:38:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98259153 em 29/11/2022
Protocolo 224523260 de 18/11/2022
Nome da empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA NIRE 29202740808
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 128198640683510 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/11/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 25 DA SOCIEDADE 

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808

JUSBRASIL, LLC, com sede no(a)   CENTERVILLE ROAD, SUITE-400, WILLMINGTON, 2711,
CORPORATION SERVICE COMPANY, SUITE-400, DELAWARE, ESTADOS UNIDOS, inscrita no
CNPJ sob o nº 17.554.417/0001-07,  representada neste ato  por  seu procurador  Rafael
Rego Pinto Rodrigues da Costa, 

com escritório na Av.
Tancredo  neves,  1186,  Ed.  Catabas  Center,  salas  601  e  602,  Caminho  das  Árvores,
Salvador-BA - CEP 41.820-021;

Única sócia da sociedade limitada  GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA, com
sede na Av. Tancredo Neves, 1186, Ed. Catabas Center,  Salas 601 e 602, Caminho das
Árvores Salvador-BA. CEP 41.820-021, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.112.529/0001-46
("Sociedade"); 

Resolve  celebrar  a  presente  25ª  Alteração  do  Contrato  Social, mediante  os  termos  e
condições abaixo:

I. Aumento de Capital

1.1.  A  sócia  Jusbrasil,  LLC  decide,  aumentar  o  capital  social  da  Sociedade,  de  R$
203.172.284,00 (duzentos e três milhões, cento e setenta e dois mil e duzentos e oitenta e
quatro reais), para R$ 213.751.979,00 (duzentos e treze milhões, setecentos e cinquenta e
um mil, novecentos e setenta e nove reais), sendo tal aumento de R$ 10.579.695,00 (dez
milhões, quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais), mediante a
emissão  de  10.579.695  (dez  milhões,  quinhentos  e  setenta  e  nove  mil,  seiscentos  e
noventa e cinco) novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada.

(i)   A  sócia  Jusbrasil  LLC  subscreve  e  integraliza  neste  ato  10.579.695  (dez  milhões,
quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e cinco) novas quotas, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, mediante:

a. recursos provenientes da remessa de capital realizada conforme Contratos
de Câmbios de Nº 323211939, celebrado entre a Sociedade e o Banco Itau
Unibanco S.A, em 19/10/2022 e Nº 324595834, celebrado entre a Sociedade
e o Banco Itau Unibanco S.A, em 31/10/2022, sendo a sócia Jusbrasil LLC a
pagadora  no  exterior,  no  valor  total  de  R$  10.579.694,01  (dez  milhões,
quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e um
centavo); e 

b. R$ 0,99 (noventa e nove centavos) em moeda corrente nacional

totalizando R$ 10.579.695,00 (dez milhões, quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e
noventa e cinco reais).

                      Página 1

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45kzrOM6FzFkWw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 00843659513-RAFAEL REGO PINTO RODRIGUES DA COSTA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98259153 em 29/11/2022
Protocolo 224523260 de 18/11/2022
Nome da empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA NIRE 29202740808
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 128198640683510 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/11/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 25 DA SOCIEDADE 

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808

1.2. Em razão das deliberações tomadas acima, a Cláusula Terceira do Contrato Social da
Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação:

"CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de R$ 213.751.979,00 (duzentos e treze milhões, setecentos
e  cinquenta  e  um  mil,  novecentos  e  setenta  e  nove  reais),  divididos  em  213.751.979
(duzentos e treze milhões, setecentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e nove)
quotas, de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional,
totalmente detidas pela única sócia JUSBRASIL, LLC.

§1º A responsabilidade da sócia é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas.

§2º As quotas sociais, em qualquer hipótese, não poderão ser objeto de caução, penhor,
penhora, ou de quaisquer outros direitos e obrigações, reais ou pessoais, de garantia."

II. Alteração do endereço profissional dos Administradores

2.1.  Diante da alteração do endereço profissional  dos administradores Felipe Medeiros
Moreno e Pedro Twiaschor Kuczynski, agora na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
Rua Henrique Schaumann, nº 270, 14º, 15º e 16º Andar, Pinheiros, CEP 05413-909, a sócia
Jusbrasil LLC. decide alterar a Cláusula Quarta do Contrato Social da Sociedade, que passa
a vigorar com a seguinte nova redação: 

“CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida independentemente de caução, por até 8 (oito)
administradores, sócios ou não sócios, os administradores serão eleitos representando 75%
(setenta e cinco por cento) do capital social e permanecerão em seus cargos por tempo
indeterminado,  até  nova  deliberação  dos  sócios.  A  administração  atual  da  sociedade  é
exercida  pelos  não  sócios  Rodrigo  Barreto  dos  Santos,  

afael Rego Pinto Rodrigues da
Costa, 

ustavo Barreto Maia, 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98259153 em 29/11/2022
Protocolo 224523260 de 18/11/2022
Nome da empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA NIRE 29202740808
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 128198640683510 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/11/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 25 DA SOCIEDADE 

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808
Felipe Medeiros Moreno,

Pedro
Twiaschor  Kuczynski,

e  Guilherme  da  Costa  Alves,  

§ 1º Compete aos Administradores, individualmente ou em conjunto, a prática dos atos e
operações regulares de gestão, necessários ou convenientes aos objetivos sociais, sendo-
lhes outorgados os poderes necessários para uso da denominação social, representando a
sociedade ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente, respondendo para com a
sociedade e terceiros pelos excessos cometidos ou pelos atos que vierem a ser praticados
com violação de lei ou deste contrato.

§ 2º Está  proibido  o  uso da  firma social  em negócios  alheios  à  sociedade;  a  título  de
exemplo:  fianças,  avais,  hipotecas,  endossos  ou quaisquer  outras garantias em favor  de
terceiros. 

§ 3º A sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: 

(a) Individualmente por qualquer Diretor, observado o parágrafo 5º desta cláusula; ou 

(b) Individualmente por procurador, de acordo com os poderes que lhe forem conferidos no
respectivo instrumento de mandato.

§  4º Salvo  os  mandatos  outorgados  a  advogados  para  representação  em  processos
judiciais  ou  administrativos,  os  demais  mandatos  outorgados  pela  sociedade  serão
assinados por 1 (um) administrador individualmente, terão prazo de vigência determinado e
vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. 

§ 5º Os administradores receberão remuneração a título de pro labore a ser fixada pelos
sócios.”

III. Mudança do Objeto Social

3.1. A sociedade decide incluir no seu objeto social a subclasse CNAE de nº 6203-1/00:
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis. Diante
disso, a Cláusula Segunda: Objeto Social passará a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social  os Portais,  provedores de conteúdo e de serviços de
informação na internet, desenvolvimento de soluções para a Internet, sobretudo webpages
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98259153 em 29/11/2022
Protocolo 224523260 de 18/11/2022
Nome da empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA NIRE 29202740808
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 128198640683510 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/11/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 25 DA SOCIEDADE 

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808
que ofereçam serviços, atividades de bancos de dados e distribuição on-line de conteúdo
eletrônico;  tratamento  de  dados,  provedores  de  serviços  de  aplicação  e  serviços  de
hospedagem na internet;  desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;  desenvolvimento  e  licenciamento  de  programas  de  computador  não
customizáveis.”

IV. Alteração do endereço

4.1. A sociedade,  ainda, altera o CEP do endereço da sede, localizada na Av. Tancredo
Neves, 1186, Ed. Catabas Center, salas 601 e 602, Caminho das Árvores, Salvador-BA, cujo
CEP passa a ser 41820-020, de forma que a Cláusula Primeira: da Denominação Social,
Duração  e  Sede,  passa  a   vigorar  com  a  seguinte  redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, DURAÇÃO E SEDE.

A  sociedade,  que  é  limitada  unipessoal,  gira  sob  a  denominação  social  de  GOSHME
SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.
§1º A sociedade tem como nome de fantasia a denominação de JUSBRASIL.
§2º A sociedade tem sede e domicílio na Av. Tancredo Neves, 1186, Ed. Catabas Center,
salas 601 e 602, Caminho das Árvores, Salvador-BA - CEP 41.820-020.
§3º  A sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2004,  e  seu prazo de duração é por
tempo indeterminado,  podendo estabelecer  filiais/sucursais,  escritórios e/ou agências no
exterior e em qualquer parte do território nacional.
§4º A sociedade possui  01 (uma) filial no Brasil, localizadas no seguinte endereço:
Filial  inscrita  no CNPJ sob o nº 07.112.529/0004-99 -  NIRE 35905905171,  localizada na
cidade  de  São  Paulo,  capital  do  estado  de  São  Paulo,  com  endereço  na  Rua  Henrique
Schaumann, nº 270, 14º, 15º e 16º Andar, Pinheiros, CEP 05413-909.”

V. Consolidação do Contrato Social

5.1.  Em decorrência das alterações ora deliberadas,  decide a sócia aprovar  a  seguinte
consolidação do Contrato Social da Sociedade:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, DURAÇÃO E SEDE.

A  sociedade,  que  é  limitada  unipessoal,  gira  sob  a  denominação  social  de  GOSHME
SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

§1º A sociedade tem como nome de fantasia a denominação de JUSBRASIL.

§2º A sociedade tem sede e domicílio na Av. Tancredo Neves, 1186, Ed. Catabas Center,
salas 601 e 602, Caminho das Árvores, Salvador-BA - CEP 41.820-020.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98259153 em 29/11/2022
Protocolo 224523260 de 18/11/2022
Nome da empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA NIRE 29202740808
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 128198640683510 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/11/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 25 DA SOCIEDADE 

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808
§3º A sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2004, e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado, podendo estabelecer filiais/sucursais, escritórios e/ou agências no
exterior e em qualquer parte do território nacional.

§4º A sociedade possui  01 (uma) filial no Brasil, localizadas no seguinte endereço:

a) Filial  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  07.112.529/0004-99  -  NIRE  35905905171,
localizada na cidade de São Paulo, capital do estado de São Paulo, com endereço
na Rua Henrique Schaumann, nº 270, 14º, 15º e 16º Andar, Pinheiros, CEP 05413-
909.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social os Portais, provedores de conteúdo e de serviços de
informação na internet, desenvolvimento de soluções para a Internet, sobretudo webpages
que ofereçam serviços, atividades de bancos de dados e distribuição on-line de conteúdo
eletrônico;  tratamento  de  dados,  provedores  de  serviços  de  aplicação  e  serviços  de
hospedagem na internet; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis;  desenvolvimento  e  licenciamento  de  programas  de  computador  não
customizáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de R$ 213.751.979 (duzentos e treze milhões, setecentos e
cinquenta  e  um  mil,  novecentos  e  setenta  e  nove  reais),  divididos  em  213.751.979
(duzentos e treze milhões, setecentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e nove)
quotas, de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional,
totalmente detidas pela única sócia JUSBRASIL, LLC.

§1º A responsabilidade da sócia é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas.

§2º As quotas sociais, em qualquer hipótese, não poderão ser objeto de caução, penhor,
penhora, ou de quaisquer outros direitos e obrigações, reais ou pessoais, de garantia.

CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRAÇÃO

A administração da  sociedade  será  exercida  independentemente  de caução,  por  até  8
(oito)  administradores,  sócios  ou  não  sócios,  os  administradores  serão  eleitos
representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social e permanecerão em seus
cargos por tempo indeterminado, até nova deliberação dos sócios. A administração atual
da sociedade é exercida pelos não sócios Rodrigo Barreto dos Santos,

Rafael  Rego  Pinto  Rodrigues  da  Costa,
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98259153 em 29/11/2022
Protocolo 224523260 de 18/11/2022
Nome da empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA NIRE 29202740808
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 128198640683510 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/11/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 25 DA SOCIEDADE 

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808

ustavo  Barreto  Maia,  

Felipe Medeiros Moreno,

Pedro  Twiaschor  Kuczynski,  

e
Guilherme da Costa Alves,

§ 1º Compete aos Administradores, individualmente ou em conjunto, a prática dos atos e
operações regulares de gestão, necessários ou convenientes aos objetivos sociais, sendo-
lhes outorgados os poderes necessários para uso da denominação social, representando a
sociedade ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente, respondendo para com a
sociedade e terceiros pelos excessos cometidos ou pelos atos que vierem a ser praticados
com violação de lei ou deste contrato.

§ 2º Está proibido o uso da firma social  em negócios alheios à sociedade;  a título  de
exemplo: fianças, avais, hipotecas, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros. 

§ 3º A sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: 

(a) Individualmente por qualquer Diretor, observado o parágrafo 5º desta cláusula; ou 

(b) Individualmente por procurador, de acordo com os poderes que lhe forem conferidos no
respectivo instrumento de mandato.

§  4º Salvo  os  mandatos  outorgados  a  advogados  para  representação  em  processos
judiciais  ou  administrativos,  os  demais  mandatos  outorgados  pela  sociedade  serão
assinados por 1 (um) administrador individualmente, terão prazo de vigência determinado
e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. 

§ 5º Os administradores receberão remuneração a título de pro labore a ser fixada pelos
sócios.

CLÁUSULA QUINTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS

                      Página 6

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45kzrOM6FzFkWw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 00843659513-RAFAEL REGO PINTO RODRIGUES DA COSTA

Anexo - Contrato Social (0852541)         SEI 19.09.45340.0028885/2023-25 / pg. 50



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98259153 em 29/11/2022
Protocolo 224523260 de 18/11/2022
Nome da empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA NIRE 29202740808
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 128198640683510 
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29/11/2022

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 25 DA SOCIEDADE 

GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808
As deliberações sociais serão tomadas pela única sócia, observado o disposto no artigo
1.076 do Código Civil.

§1º A reunião de deliberações sociais se realizará ordinariamente ao menos uma vez por
ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social  e,  extraordinariamente,
quando for de interesse social.

§2º  A reunião de  de deliberações sociais  será  convocada por  qualquer  administrador,
sócio  ou  não  sócio,  mediante  carta  registrada  encaminhada  à  única  sócia  com,  pelo
menos, 5 (cinco) dias de antecedência para a primeira convocação e com, pelo menos, 3
(três) dias de antecedência para a segunda convocação. 

§3º O Presidente e o Secretário serão escolhidos pela única sócia dentre os presentes. 

§5º  As reuniões de deliberações sociais  tornam-se dispensáveis quando todos a única
sócia decidir,  por escrito,  sobre a matéria que seria objeto delas, nos termos do artigo
1.072, parágrafo terceiro do Código Civil. 

§6º  Das  reuniões  de  de  deliberações  sociais  serão  lavradas  atas  assinadas  pelos
presentes, ficando dispensada a formalidade prevista no artigo 1.075, parágrafo primeiro
do Código Civil. 

§7º  A Reunião Ordinária de Sócios terá como ordem do dia,  entre outros,  (i)  tomar as
contas  dos  administradores  e  deliberar  sobre  o  balanço  patrimonial  e  o  resultado
econômico; e (ii) designar os administradores, quando for o caso.

CLÁUSULA SEXTA: EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

Ao término de cada exercício social, em 31 (trinta e um) de dezembro, os administradores
prestarão  contas  justificadas  de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia,
os lucros ou perdas apurados.

§1º O lucro líquido apurado poderá, por deliberação da sócia, ser distribuído a mesma, na
proporção  ou  não  de  sua  participação  no  capital  social,  ou  destinado  às  reservas  da
sociedade nos termos da lei brasileira.

§2º O percentual destinado à reserva pode ser alterado mediante deliberação da única
sócia. 

§3º A sociedade poderá apurar balanço mensal com a finalidade de distribuição de lucros.

§4º A distribuição de lucros será definida em reunião de deliberações sociais, convocada
para a finalidade,  e poderá ser  efetuada sem obedecer a participação no capital social,
podendo também, por decisão da sócia, ser utilizado para compensar prejuízos.
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GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA.

CNPJ nº 07.112.529/0001-46  -  NIRE 29202740808
§5º Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberará sobre as
contas e designarão administrador(s) quando for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores não sócios Rodrigo Barreto dos Santos, Rafael Rego Pinto Rodrigues
da Costa, Gustavo Barreto Maia, Felipe Medeiros Moreno,  Pedro Twiaschor Kuczynski e
Guilherme da Costa Alves, todos devidamente qualificados, declara(m), sob as penas da lei,
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal,  ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra
o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: UNIPESSOALIDADE

A Sociedade reconhece que a natureza jurídica é a de uma sociedade limitada unipessoal,
nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 ("Código Civil").

CLÁUSULA NONA: FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

§Único – Os sócios poderão também deliberar sobre a solução de controvérsias mediante
procedimento arbitral, instituindo a cláusula neste sentido.

E, por estarem justos, advindos e contratados, as partes assinam o presente instrumento
em 01 (uma) via, para o mesmo fim e efeito e registro na Junta Comercial.

Salvador-BA, 03 de novembro de 2022.

_____________________________________________
                                    JUSBRASIL, LLC  -  CNPJ: 17.554.417/0001-07

P/P: RAFAEL REGO PINTO RODRIGUES DA COSTA
CPF: 
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224523260

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA

PROTOCOLO 224523260 - 18/11/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202740808
CNPJ 07.112.529/0001-46
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98259153 DE 29/11/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 29/11/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98259153

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: - RAFAEL REGO PINTO RODRIGUES DA COSTA - Assinado em 28/11/2022 às 17:24:13
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA
CNPJ: 07.112.529/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:42:45 do dia 26/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2024.
Código de controle da certidão: 1495.5199.1095.AFCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.112.529/0001-46
Certidão nº: 59698183/2023
Expedição: 27/10/2023, às 14:35:04
Validade: 24/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.112.529/0001-46, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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27/10/23, 14:36 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA
CNPJ: 07.112.529/0001-46
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Nº 001186 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820020 - EDIF CATABAS CENTER SALA 601 E 602

Número da Certidão: 448863

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:36:08 horas do dia 27/10/2023.
Válida até dia 25/01/2024.

Código de controle da certidão: 45D6.BFBA.425F.EB45.4876.2101.BB97.E2ED

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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